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DEPARTAMENTO DE DESPORTOS E LAZER
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Área Requisitante: Departamento de Desportos e Lazer.
Responsável pela Demanda: Valdinei Muniz.
Cargo: Diretor do Departamento de Desportos e Lazer.
E-mail: esporte@ibirarema.sp.gov.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de Empresa Especializada para a disponibilização de profissional devidamente habilitado na área de Educação Física para prestação de serviços de planejamento, coordenação, orientação, acompanhamento e execução de atividades esportivas voltadas às modalidades de Futebol de Campo e Futsal, destinadas às crianças e adolescentes do Município, conforme as quantidades, especificações e requisitos integrantes do ETP (Estudo Técnico Preliminar) e TR (Termo de Referência).

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mensal
	6
	Contratação de empresa especializada para disponibilização de profissional devidamente habilitado na área de Educação Física, com registro ativo junto ao Conselho Regional de Educação Física – CREF, para prestação de serviços de planejamento, coordenação, orientação, acompanhamento e execução de atividades esportivas voltadas às modalidades de Futebol de Campo e Futsal, destinadas a crianças e adolescentes do Município, a serem desenvolvidas nas dependências do Estádio Municipal e do Ginásio Municipal de Esportes, compreendendo carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, distribuídas em 04 (quatro) dias por semana, incluindo a elaboração de cronogramas de atividades, organização de treinamentos, desenvolvimento de fundamentos técnicos, táticos e físicos das modalidades esportivas, acompanhamento da evolução dos participantes, promoção da disciplina, integração social, incentivo à prática esportiva e demais atividades correlatas relacionadas à formação esportiva e ao desenvolvimento físico, motor e social dos alunos atendidos.



3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção e ampliação das atividades esportivas oferecidas pelo Município às crianças e adolescentes, promovendo o acesso à prática esportiva orientada e contribuindo para o desenvolvimento físico, motor, social e educacional dos participantes.
O esporte constitui importante instrumento de formação cidadã, inclusão social, promoção da saúde, fortalecimento dos vínculos comunitários e prevenção de situações de vulnerabilidade social, desempenhando papel fundamental no desenvolvimento de crianças e adolescentes. A participação em atividades esportivas orientadas contribui para a aquisição de hábitos saudáveis, disciplina, responsabilidade, trabalho em equipe, respeito às regras e fortalecimento dos valores sociais e educacionais.
As modalidades de Futebol de Campo e Futsal possuem significativa adesão entre os jovens do Município, representando importante ferramenta de incentivo à prática esportiva e ao desenvolvimento de atividades recreativas e educacionais no contraturno escolar. Dessa forma, a disponibilização de profissional qualificado torna-se indispensável para garantir que as atividades sejam desenvolvidas de maneira técnica, segura, organizada e compatível com as necessidades dos participantes.
Além dos benefícios relacionados à saúde física e mental dos alunos atendidos, a contratação contribuirá para o adequado aproveitamento dos espaços esportivos públicos municipais, promovendo sua utilização de forma planejada e permanente, fortalecendo as ações esportivas desenvolvidas pela Administração Municipal.
Diante disso, a contratação pretendida apresenta-se como medida necessária para assegurar a continuidade e a qualidade das atividades esportivas oferecidas pelo Município, proporcionando atendimento adequado às crianças e adolescentes participantes dos projetos esportivos municipais.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Com a presente contratação, pretende-se assegurar a oferta contínua e organizada de atividades esportivas voltadas às modalidades de Futebol de Campo e Futsal, proporcionando às crianças e adolescentes do Município acesso regular à prática esportiva orientada por profissional qualificado.
Busca-se promover o desenvolvimento físico, motor, técnico e social dos participantes, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da saúde, incentivo à prática de atividades físicas e formação de hábitos saudáveis desde a infância e adolescência.
Espera-se também fortalecer as políticas públicas municipais de esporte e lazer, ampliando as oportunidades de participação dos jovens em atividades esportivas estruturadas, reduzindo situações de ociosidade e promovendo maior integração social e comunitária.
Outro resultado pretendido consiste na valorização e melhor utilização dos equipamentos esportivos municipais, mediante a realização de atividades permanentes e organizadas no Estádio Municipal e no Ginásio Municipal de Esportes, assegurando que tais espaços sejam efetivamente utilizados para fins educacionais, esportivos e sociais.
Por fim, pretende-se contribuir para a formação cidadã dos participantes, promovendo valores relacionados à disciplina, respeito, cooperação, responsabilidade, espírito esportivo e convivência social, fortalecendo o papel do esporte como instrumento de desenvolvimento humano e inclusão social.

5. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA

O início dos serviços se dará imediatamente após a assinatura do contrato. O mesmo terá prazo de vigência de 12 (Doze) meses, prorrogáveis de acordo com o que estabelece o Capítulo V do Título III da Lei nº 14.133/2021.

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor de Contrato: Valdinei Muniz.
CPF: 389.156.298-50
Cargo: Diretor do Departamento de Desportos e Lazer.

Fiscal de Contrato: João Gabriel Alves Marineli.
CPF: 339.470.698-98
Cargo: Monitor.

7. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovo a continuidade do procedimento destinado à referida contratação, considerando sua aderência aos objetivos estratégicos do Município de Ibirarema, bem como às necessidades da área requisitante.

Ibirarema, 10 de junho de 2026.




_____________________________________
VALDINEI MUNIZ
Diretor do Departamento de Desportos e Lazer.
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